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TABELA 36 

 
IDENTIFICAÇÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO 
EXERCÍCIO: 2024 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DO 
PLANO DE CUSTEIO E DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO 

 
 
 
Declaro perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que o plano de 

custeio do Instituto de Previdência de Dores do Rio Preto, estabelecido por meio da 

Lei nº 570 de 11 de outubro de 2002 e Decreto nº 44.132, de 15 de março de 

2023 e vigente no exercício de 2024, está compatível com as alíquotas sugeridas 

pelo parecer do atuário inserto na avaliação atuarial de 2024, estudo esse 

posicionado com dados em 31/12/2024 e com data de cálculo referenciado em 

31/12/2024. 

 

 

Declaro ainda, que o plano de amortização do déficit atuarial estabelecido por 

meio da Lei nº 570 de 11 de outubro de 2002 e Decreto nº 44.132, de 15 de 

março de 2023 e vigente no exercício de 2024 está compatível com o parecer do 

atuário inserto na avaliação atuarial de 2024, estudo esse posicionado com dados 

em 31/12/2024 e com data de cálculo referenciado em 31/12/2024 e evidenciou um 

Superávit Atuarial de R$ 9.477.068,50, conforme item 12.1 do Estudo Atuarial. 

 
 

Dores do Rio Preto - ES, 20 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

José Carlos Nunes de Melo  
Diretor-Presidente 
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